
EDITAL Nº 9 - PROFCOMP/FACOM, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

A COMISSÃO ACADÊMICA LOCAL DO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL
EM ENSINO DE COMPUTAÇÃO, EM REDE NACIONAL, DA FACULDADE DE COMPUTAÇÃO
(FACOM) da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital nº 1/2026 publicado em 23 de
fevereiro de 2026 e retificado em 2 de março de 2026, da Comissão Gestora Nacional do
Programa de Pós-graduação do PROFCOMP (Mestrado Profissional em Ensino de Computação
em Rede Nacional), Portaria CAPES nº 207/2024, a Instrução Normativa nº 24-
GAB/PROPP/UFMS, de 13 de novembro de 2023 e o contido no Processo nº
23104.004841/2026-71, torna público a indicação de bolsista, conforme disposições deste
Edital.

 

Indicar o estudante Vinícius Constantino Barbosa, classificado na lista de espera
no Edital nº 8 - PROFCOMP/FACOM, de 11 de março de 2026, para a bolsa reservada no Edital
nº 6 - PROFCOMP/FACOM, de 3 de março de 2026, respeitando o estabelecido no Parágrafo
único do item 4.2 (As vagas dedicadas à reserva estabelecida neste artigo, que eventualmente
não tenham sido preenchidas, serão destinadas aos(as) candidatos(as) de ampla
concorrência).

 

 

 

 

 

 

Campo Grande, 12 de março de 2026

 

Documento assinado eletronicamente por Amaury Antonio
de Castro Junior, Professor do Magisterio Superior, em
12/03/2026, às 09:28, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6279983 e o código CRC 12B4EB7D.
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